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ATA DE LtctrAçÃo Ne. 015/2020

pRocESso t-tctrerÓRto ne. 02612020

PREGÃO PRESENCIAL N9 011/2020

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEç45 E

PRESTAçÃO OE SERVIçOs DE MÃO-DE.OBRA PARA A MANUTENçÃO DA FROTA DE

MAQUINAS PESAOAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ' ATA DE

ABERTURA DE SESSÃO DA LtCtTAçÃo soB A MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. Às 09:00h

do dia Vinte e Oito dias de Abril de 2020, nesta cidade de Santa Maria do Oeste - Estado do

paraná, no edifÍcio da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de França Pereira, 10 na sala de

Licitaçõ3s, reuniu-se o Pregoeiro, Equipe de Apoio e Suplente, nomeados através da Portaria

062/2020, para a abertura de proposta de preços e de habilitação' da licitação em

referência. Aberta a sessão, o PreSoeiro e equipe de apoio verificaram que retiraram o Edital

O1-1-/2O2O as seguintes empresas: 1) GUAVIBEL DISTRIBUIDORA DE PEçAS PARA TRATORES

LTDA - EPP, inscrita no cNPl sob n.s 79.183.919/0001-18, localizada na Rod. BR 158, Avelino

Piacentini,40, saída para Maringá, Município de Campo Mourão- PR;2) E' SCHON ME'

inscrita no cNPJ sob n.e 19.368.917/0001-44, localizada na Rua Paraná, 261, Centro, Turvo -
pRl 3) J. MARTINELLI EIRELI - EPP, inscrita no cNPl sob n.e 01.400.519/0001-20, localizada na

Rua das Palmeiras, s/n, cristo Rei, Município de Chopinzinho - PR;4) J' M' MACHADO

RETíFtCA EtRELt - ME, inscrita no CNPJ sob n.e 1.2.947 .184/0001-80, localizada na Rua Asa

Branca, 545, Parque Waldemar Hauer, Município de Londrina - PR; 5) A & L AUTO PEçAS

LTDA, inscrita no cNPJ sob n.e 07.086.032/0001-09, localizada na Avenida Professor Pedro

Carli, 5506, Vila Carli, Município de Guarapuava - PR. Sendo que compareceram e

protocolaram os envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, as

GUAVIBEL DISTRIBUIDORA

DE PEÇAS PARA TRATORES

LTDA , EPP

[,SCHON ME

Nome do proponente CNPJ do proponente ome do
responsável
pelo

roponente

PF do

pelo

Ío

P
T

79.183.919/0001'18 Wagner
Apãrecido
Gonçalves
Cruz

575.576.089-68 60 12 Meses

19.368.91710001-44 lzoma r

Schon

785.865.429 20 60 12 Meses

J. MARTINELLI EIRELI - EPP 01.400.519,/0001-20 lurandir
Martinelli

859.819.749 15 60 1.2 Meses

J, M. MACHADO RETIFICA

EIRELI ,I/E

A & t ALITO PEçAS ITDA

12.947.184/0001-80 Edson de

Oliveira
Machado

954.021.449 15 60 12 Meses

07.085.032/0001'09 Peterson

Marcondes
Prestes

008.400.149-61 60 12 Meses

seguintes em presas:

\
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Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo as propostas de Preços, e em ato

continuo,foramverificadasaspropostasapresentadaseconstatadasuaconsonânciacomas

exigê ncias editalícias. Sendo então dado inicio a fase de lances conforme tabela:

SERVIçOs MÃO DE OBRA E

PEÇAS DE MECÂNICA EM

GERAT NAS MÁQUINAS DA

MARCA CAÍERPILLAR

INCLUINDO AR

CONDICIONADO

irnvrços DE MÃo DE oBRA

E PEçAS DE MÓDULOS E

INJEÇÃO ELETRONICA NA5

MAQUINAS DA MARCA

CATERPILLAR

SERVIçOS DE MÃO DE OBRA

E PEÇAS PARA RTTIFICA OE

MOTORES NAS MAQUINAS

DA MARCA CATERPILLAR

SERVIÇOS MÃO DE OBRA E

PEçA5 DE MECÂNICA EM

GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA ,]CB INCLUINDO AR

CONDICIONADO

3

4

6

1

8 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA

E PEÇAs DE MÓDULOS E

INJEÇÃO ELETRONICA NA5

MAQUINAS DA MARCA JCB

SERVIÇOS DE MÃO OE OBRA

E PEÇAS PARA RETIFICA DE

MOTORES NAS MAQUINAS

DA MARCA ]CB

SERVIçOS MÃO DE OBRA E

PEÇAS DE MECÂNICA EM

GERAL NAS MÁOUINAS DA

MARCA DYNAPAC

A&LAUTO
PEÇAs LTDA

GUAVIBE L

DISTRIBUIDORA

DE PEÇAS PARA

TRATORES

LTDA.EPP

J. MARTINELLI

EIRELI . EPP

Descontos mínimos Índice
Íinal dos

Lances
PRPPROMO

VencedorLote

35,3%4I%26%
1

3O,5Yo I30%35./"20%

3s% 30,670/"340/o22,7%

J. MARIINELLI

EIRELI . EPP

A&LAUTO
PEÇAS ITDA

SÉRVIçOS MÃO DÉ OBRA E

PEçAS DE MECÂNICA EM

GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA CASE

SERVIçOS DE MÃO DE OBRA

E PEçAs DE MÓDULOS E

IN]EÇÃO ETETRONICA NA5

MAQUINAS DA MARCA CASE

SERVIçOS DE MÃO DE OBRA

E PEÇAS PARA RETIFICA DE

MOTORES NAS MAQUINAS

DA MARCA CASE

Descrição

]. MARTIN ELLI

EIRELI 'EPP

3a% 35,5%43%28%J. MARTIN EtLI

EIRELI - EPP

30,5%38% 330/.

35% 32./"

36,O2%39%44%

]. MARTIN ELLI

EIRELI - EPP

A&LAUTO
PEÇAS tTDA

230/õ

25%

27 ,4./"]. MARTINELLI

EIRELI - EPP

35% 32,SYo400/ó25ó/a

35% 35%25%

35'/o41./"26%10

tú"

26%

m

I

i,
I

I

I

\

35'/"

32%
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13

15

SERVIçOS DE MÃO DE OBRA

E PEçAs PARA RETIFICA DE

MOIORES NAS MAQUINAS

DA MARCA DOOSAN

SERVIÇOS MÃO OE OBRA E

PEçAS DE MECÂNICA EM

GERAT NAS MÁQUINAS DA

N,1ARCA MICHIGAN

INCLUINDO AR

CONDICIONADO

encerrada a fase de lances foi procedida a a bertura dos envelopes contendo os documentos

dos licitantes vencedores, sendo os mesmos rubricados pela equipe de apoio, pregoeiro e

demais presentes, sendo que na analise dos documentos verificou-se que a empresa E'

scHoN ME, apresentou a certldão Estadual e FGTS com validade vencida, qual fica

concedido o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação das mesmas, ficando as empresas

GUAVTBEL DISTRIBUIDORA DE PEçAS PARA TRATORES LTDA - EPP; l. MARTINELLI EIRELI -

Epp; A & t AUTO PEÇAs LTDA, declaradas HABILITADAS pois apresentaram a documentação

em conformidade com o edital, em ato continuo foi concedida a palavra aos licitantes para

manifestação intenção de recurso qual não houve manifestação. Nada mais havendo a

declarar foi e rrada a sessão às do dia 28/04/2020, cuja ata foi lavrada por mim Fernando

Lo pes e vai asslnada pelo pregoeiro, membros da equipe de apoio e

demais presentes

aldo Maciel de Oliveira5

tro uipe deA

t)4ü

Odair J o5é Ferreira de Lima

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA

E PEÇAS PARA RETIFICA DE

MOÍORES NAs MAQUINAS

DA MARCA DYNAPAC

A&LAUTO
PEçA5 LTDA

24% 340/o 34% 310/o

t2 SERVIçOS MÃO DE OBRA E

PEçA5 DE MECÂNICA EM

GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA DOOSAN

INCLUINDO AR

CONDICIONADO

GUAVIBEL

DISÍRIBUIDORA

DE PEçAS PARA

TRATORES

LTDA . EPP

27% 270/a 42% 36%

A&LAUTO
PEçAS LÍDA

24% 34% 34% 31%

E. SCHON ME 230/o 33% 47,9% 35,3%

SERVIçOS DE MÃO DE OBRA

E PEÇ45 PARA RETIFICA DE

MOTORES NAS MAQUINAS

DA MARCA MICHIGAN

A&LAUTO
PEçA5 LTDA

240/o 34% 33,5% 30,1Yo

Equipe de Apoio

74

I

h \
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Licitante
çA5 LTDA

E ON ME

Lic nte

GUA

Lici nte

S PARA TRATORES LTDA - EPP

I P

Licit

RTINELL

nte
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TABELA DE LANCES

INDICE DE

PROPOSTAS

.1. M.
MACHADO
netírtce
EIRELI - ME

INDICE OE

PROPOSTAS

INDICE OE

PROPOSTAS

INDICE OE

PROPOSTAS

'útrn

E. SCHON -

ME

23%

A&LAUTO
PEç45 LTOA

J.

MARTINELLI

EIRELI - EPP

GUAVIBEL

OISTRIBUIDORA

DE PEçAS PARA

TRATORES

LTDA - EPP

LOTE 01 NAO COTOU NÃo corou 30,5% 35o/o

LANCE O1 DECLINOU 35,3% DECLINOU

INDICE DE

PROPOSTAS

LANCE 01

J. M.
MACHADO
nerírrca
EIRELI - ME

E. SCHON -

ME

A&LAUTO
PEçAS LTDA

t.
MARTINELLI

EIRELI - EPP

GUAVIBEL

DISTRIBUIDORA

DE PEÇ45 PARA

TRATORES

LTDA - EPP

NÃo corou 23% 29% 30,5o/o NÃo corou
DECLINOU

J. M.
MACHADO
nerírrca
EIRELI - ME

E. SCHON -

ME

A&LAUTO
PEç45 LTDA

GUAVIBEL

DISTRIBUIDORA

DE PEçAS PARA

TRATORES

LTDA - EPP

toTE 03 4,2%
LANCE 01

.1. M.
MACHADO
nerírrca
EIRELI - ME

29% 30,5% NÃo corou
DECLINOU

E. SCHON -

ME

30,61 DECLINOU

A&LAUTO
PEçA5 LTOA

GUAVIBEL

DISTRIBUIDORA

DE PEç45 PARA

TRATORES

LTDA - EPP

LOTE 04 ruÃo corou 23% ruÃo corou to,5o/o 35%
LANCE 01

INDICE DE

PROPOSTAS

DECLINOU 35,5% DECLINOU

J. M.
MACHADO
nrrínca
EIRELI - ME

E. SCHON -

ME

23%

A&LAUTO
PEçAS LTDA

NÃo corou

J.

MARTINELLI

EIRELI . EPP

30,5%

GUAVIBET

DISTRIBUIDORA

DE PEçAS PARA

TRATORES

LTOA - EPP

LOTE 05 ruÃo corou nÃo corou
LANCE 01 DECLINOU

J. M.
MACHADO
nerÍrrca
EIRELI - ME

E. SCHON -

ME
A&LAUTO
PEçAs LTDA

.1.

MARTINETLI

EIRELI - EPP

GUAVIBEL

DISÍRIBUIDORA
DE PEçAS PARA
TRATORES

LTDA - EPP

LANCE O1

23% 29% 30,5% NÃo corou
DECLINOU 31,6% 32,7%

I'

LOTE 02

DECLINOU

J.

MARTINELLI

EIRELI - EPP

23%

J.

MARTINELLI

EIRELI - EPP

4,2%LOTE 06

\
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DECLINOU

,.SJIE

INDICE DE

PROPOSTAS

LOTE 08

LANCE O1

LANCE 02

INDICE DE

PROPOSTAS

toÍE 09

LANCE O1

LANCE 02

INDICE DE

PROPOSTAS

LOTE 10

LANCE O1

E. SCHON -

ME

A&LAUTO
PEçAS LTDA

23%

DECLINOU

INDICE DE

PROPOSTAS

t4NCE 01

J. M.
MACHADO
RETíFICA

EIRELI - ME

E. SCHON -

ME

DECLINOU

E. SCHON -

ME
INDICE DE

PROPOSTAS

J. M.
MACHADO
RETíFICA

EIRELI - ME

A&LAUTO
PEçA5 LTDA

23% NÃO COTOU

DECLINOULANCE O1

LANCE 02

INDICE DE A&tAUTO
PEçAS LTDA

INOICE DE

PROPOSTAS

J. M.
MACHADO
RETíFICA

EIRELI - ME

NÃO COTOU

E. SCHON -
ME

A&LAUTO
PEçAS LTDA

L

MARTINELLI
EIRELI - EPP

GUAVIBEL
DISTRIBUIDORA

DE PEçAS PARA

TRATORES

LTDA - EPP

LOTE 07

LANCE O1

23% NÃO COTOU 30,5% ls%
DECLINOU t6% DEC!INOU

J. M.
MACHADO
RETÍFICA

EIRELI - ME

E. SCHON -

ME

A&LAUTO
PEçAS LTDA

J.

MARTINELLI

EIRELI - EPP

GUAVIBEL

DISTRIBUIDORA

DE PEçAs PARA

TRATORES

LTDA - EPP

NÃO COTOU 29% 30,5% NÃO COTOU

DECLINOU lL,5% 32%

32,5% DECLINOU

J. M.
MACHADO
RETíFICA

EIRELI - ME

E. SCHON -

ME

A&LAUTO
PEçAS LTDA

4,2% 230/. 29%

J.

MARTINELLI

EIRELI - EPP

30,3% NÃo COTOU

3t%
32%

DECLINOU

J, M.
MACHADO
RETÍFICA

EIRELI - ME

l.
MARTINELLI

EIRELI - EPP

GUAVIBEL

DISTRIBUIOORA

OE PEç45 PARA

TRATORES

LTDA - EPP

NÃO COTOU NÁO COTOU

A&LAUTO
PEçAs LTDA

30,5%

DECLINOU

J.

MARTINELLI

EIRELI - EPP

GUAVIBEL

DISTRIBUIDORA

DE PEçAS PARA

ÍRATORES

LTDA - EPP

LOTE 11 4,2% 2!% 29% 30,5o/o NÃo COTOU

!r% DECLINOU

J.

MARTINELLI

EIRETI . EPP

GUAVIBEL

DISTRIBUIDORA

DE PEç45 PARA

TRATORES

ITDA - EPP

NÃO COTOU 30,5% 35%

35,3% 36%

DECLINOU

J.

MARTINETLI

GUAVIBEL

DISTRIBUIDORAAS

J. M.
MACHADO

toTE 12

I

\

23%

GUAVIBEL

DISTRIBUIOORA

DE PEçAS PARA

TRATORES

LTDA - EPP

35%

E. SCHON -

ME

ü"
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DECLINOU

FLS.

INDICE DE

PROPOSTAS

E. SCHON -

ME

LANCE 01

LOTE 14

INDICE DE

PROPOSTAS

LANCE 02

ú

J. M.
MACHADO
RETíFICA

EIRELI . ME

23%

L

RETíFICA

EIRELI - ME

EIRELI - EPP DE PEçAS PARA

TRATORES

LTDA - EPP

LOTE 13 4,2% 23% 29% 30,5% NÃO coTou
31% DECLINOU

A&LAUTO
PEçAS LTDA

NÃo coTou

J.

MARTINELTI

EIRELI - EPP

GUAVIBEL

DISTRIEUIDORA

DE PEç45 PARA

TRATORES

LTOA - EPP

30,5% ts%
LANCE O1 35,t% 35,Z% DECLINOU

LANCE 02 35,3% DECLINOU

J. M.
MACHAOO
RETíFICA

EIRELI - ME

E. SCHON -

ME

A&LAUTO
PEçAS tTDA

J.

MARTINELLI

EIRELI . EPP

GUAVIBEL

DISTRIBUIDORA

OE PEçAS PARA

TRATORES

LTDA - EPP

4,2% 230/0 30,s% NÃO COTOU

LANCE O1 30,6% 30,7% OECLINOU

DECLINOU

LOTE 15

NÃo coTou

29%

\
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PROCESSO LICITATORIO N" 026/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.' 011/2020

Através do Presente a Empresa J' M' MACHADO RETIFICA - EIRELI - ME'

inscrita no CNPJ sob n.o 12.947 .18410001-80, localizada na Rua Asa Branca' 545'

Parque WaldemaÍ Hauer, Municipio de Londrina-Pr, neste ato representado pelo

Senhor Matheus Edson de Oliveira trilachado, portador do RG n o 6 496 544-1 e CPF

n.o954'02,1.49-l5,SolicitaaSuaretiradadopresenteCertamedeLicitaçáonestadata
de 28 de Abril de 2020, devido náo apresentar interesse em ofertar lances nos demais

itens.

Santa Maria do Oeste - PR 28 de Abril de 2020

J M MACHADO FICA-EIRELI -ME

CNPJ sob n." 12 947 184/0001-80

a

i\.l§\)
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APRESENTAçÃO DE CERTr DÕES N EGATTVAS

A E.SCHON - ME,inscrita no CNpJ 19.639.917/Ooo1_44,situada á rua
Paraná,261,cidad e de Turvo- pr,através desta em duas vias de igual forma e teor
apresenta certidões negativas de débito sendo: certidão municipal,certidão de FGTS
(cRF) e certidão conjunta estadual,sendo essas que estavam vencidas no dia no dia
251o6/2oL9 conforme ATA DE LtcrrAçÃo Ne 015/z02o,na qual foi aberto o prazo de 5
dias úteis para a apresentação das mesmas,ficando o prazo máximo para apresentação
até o dia 06/0512020 conforme lei que beneficia as micro empresas quanto aos
documentos fiscais.

Desde 1á renovamos votos de estima e consideração

Santa Maria do Oeste,06 de maio de 2020

üL,^o-'.dÍr- §.R,h\,gn

Eduarda Schon

/reÍeituro M. de So do

PROÍOCOLO

lnleÍess

2)
N-
\\

)\§

Assu

/uéá/ í1/ Áa

- ./.1

&sdÀ,

Represe nta nte Lega I
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
,,-r.*?Í-

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 021727789-73

Certidão fornecida para o CNPJiMF: 19.638.917/0001-44
Nome: E SCHON

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiíicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçóes tributárias acessórias.

'\J 

!yálida até 3010712020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.or. gov. br

Etuttido va htenet Púbtiôa (01/04/2020 10:45:OE)

I
\I s\

§



10t04t2020 Consulta Regularidâde do Empregâdor

Frs.ir&-

GAI=H'A
CertiÍicarlo de Regularidatle
do FG'I'S - CRF

Inscrição: t9.638.9t7/oool-44
Razão Social:E scHoN
Endereço: RUA PARANA 261 / cENÍRo / TURVo / pR / 8s150-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/03 /2020 a t6/07 /2020

Certif icação N ú mero: 20200 3 1 9042 5 3 27 35227 f B

Informação obtida em lO/04/2020 08:44:50

A utilização deste Certificado para os Fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-çrÍ.caixa.9ov.br/consultacrí/pages/impressao.jsí 1i1

à.t

§ \
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FLS.NÀà

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRJLBÀIHISTÀS

Nome: E SCHON (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19. 638. 917l0001-44
Certidão n" : 10286430/2020
Expedição | 05/05/2020, às 08:07:57
Va]idade: 3l/L0/2020 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedi ção ,

dias, contados da data

Certifica-se que E scqoN (lrÀTRIz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob
o no 19.638.917/0001-44, NÃo coN§TÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art, 642-A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 1'2.440, de 7 de julho de 201I, e

na Resolução Administrativa n" 741 0/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-l-.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou f il-iais.
A aceitação desta certldào condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
I nternet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidào emitida gratuiEamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e i uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udicia i s trabalhistas, inclus ive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emo.l-umentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados Perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho ou Comissào de Conciliação Prévia'
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RUA JOSi OÉ 
'RÂNçA 

PEREIRÂ. ll' 10 cEP: 85 21o ooo ÍorÉ/tax: l'21 !É''1159 du 0este

pRocEsso LlclTATÓRlo ne. 026 I ZO2O

EDTTAL DE PREGÃO PRESENCIAL Ne 011/2020'

OBJETO: ,,CONTRATAçÃO DÉ EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E

PRESTAçÃO DE SERVIçOS OE-.TVTÃO-OT'OSNA PARA A MANUTENçÃO DA FROTA DE

MAQUINA5 PESADA5 DO MUNI;IPiO óú*'O *ORIA DO OESTE - PARANÁ.".

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO

FALTANTE CONFORME ATA Ne 015/2020'

Aos 05 (Cinco) dias do mês de Maio (05) do ano dois mil e Vinte (2020), nesta cidade de Santa

Maria do Oeste - Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de

França Pereira, 10, na sala de Licitações, presente o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, nomeados

através da Portaria n.P 06212020, e aí sendo 15h00 min' Pelo Pregoeiro foi declarada aberta a

Sessão para o receb imento da Certidão da Fazenda Federa le à Dívida Ativa da União Pendente

da empresa 1) E. SCHON ME, inscrita no CNPJ sob n s 19 368.gL7 I OOOL-44, localizada na Rua

Paraná, 261, Centro, Turvo PR, conforme indica a Ata de licitação ne 015/2020' Pelo

Pregoeiro e equiPe de aPo io íoi constatado que a emp resa acima citada Protocolou o

documento Pendente junto ao departamento de sob Protoco lo n.' 138/2020, sendo a Certidão

da Fazenda Estadual e FGTS exigida no ITEM 9.5'2 Regularidade Fiscal: a) Prova de

Regularidade com as Fazendas: 2) Estadual, mediante a aP resentação de certidão de

reg ularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida Pela

respectiva Secretária de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; b) Prova de

s ituação regular Perante o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS (cRS), sendo assim

declarada HABILITADA no Processo Licitatório ne 02612020, Prcgáo Presencial ne 0L7/2O20'

Em seguida Passou-se a Próxima fase do certame, considerando que a empresa participante

ap resentou todos os documentos exigidos to à fase de habilitação, devidamente

sinado. Nada mals havendo a declarar foi en da a sessão às 15:30h, e por solicitação da

FLS.N'AI

a
AS

comissão de licitação eu Fernando Lopes

assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio

digitei a Presente ata, que val

M de Oliveira

poro
R

n

Pr eiro
Equi p

11 r
J.r^',td '

\' ir\l

Odair ldsé Ferreira de Lima

Equipe de APoio

ATA OE LlClrAçÃo Ne. 017/2020



c N P J 95.684.544/0001'26

FLs rv'g&

RUAJOSÊOrrRÀrlçAp[RErRÂ.ft'ro ctP:85.230.000 -fONE]tÂx:(.2) 362121 1359 s@Í4]ÍAdqÍ19oêtt

RELATÓRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PROCESSO LtClrATÓRlO Ne 026/2020

PREGÃO PRESENCIAT N.9 011/2020

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria

do oeste - pR, na modalidade PREGÀO PRESENCIAL, e tem como objeto a oBJETO:

"CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E PRESTAçÃO DE

SERVIçO5 DE MÃO-DE-OBRA PARA A MANUTENçÃO DA FROTA DE MAqUINAS PESADAS DO

MUNtCtptO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ". lniclado seus tramites legais, teve o

seguinte desenvolvlmento:

oaVisodelicitaçãofoidevidamentepublicadonoJornalcorreiodoCidadãona

data de 09 de Abril de 2020, edição n.e 1247 e no diário oficial do Estado do Paraná na data de

13 de Abril de 2020, edição n." 10664,desta forma disponibilizado aos interessados. sendo que

procederamaretiradadoedital:1)GUAVIBELDISTRIBUIDoRADEPEçASPARATRAToRESTTDA
.EPP,inscritanoCNPJSobn'p79'183'919/0001-lS,localizadanaRod.BRl5S,AVelino

Piacentini,40, saída para Maringá, Município de Campo Mourão- PR; 2) E SCHON ME' inscrita

no CNPJ sob n.p 19.368.91710001-44, localizada na Rua Paraná, 261, Centro' Turvo - PR; 3) l'

ÍvlARTtNELLt EIRELI - EPP, inscrita no cNPl sob n.s 01.400.519/0001-20, localizada na Rua das

Palmeiras, s/n, Cristo Rei, Munacípio de Chopinzinho - PR; 4) J M MACHADO RETíFICA EIRELI -

ME, inscrita no CNPJ sob a.s L2.947.\8410001-80, localizada na Rua Asa Branca' 545' Parque

Wa|demarHauer,MunicÍpiodeLondrina-PR;5)A&LAUToPEçASLTDA,inscritanocNPJsob

n.s07.086.032/0001-0g,localizadanaAvenidaProfessorPedroCarli,5506,ViIaCarli,
MunicÍpio de Guarapuava - PR; Durante o prazo para elaboração das propostas não houve

solicitação de esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos Na data e hora aprazada

verificou-sequedemonstrouinteresseemparticipardareferidalicitação,protocolandoseus
envelopes de proposta e documentação, as seguintes empresas:

I, SCHON Mt

], MARTIN E LLI EIRELI .EPP

Nome do proPonente NPI do proponente Nome do

sponsável
pelo

proponente

CPF do
responsável
pelo

lproponente

üalidade da I

proposta

Itoias)

Prazo de

entrega/exe
cução

GUAVIBEL DISTRIBUIDORA

DE PtÇAs PARA ÍRATORES

LTDA. EPP

79.183.919/0001'18 agner
parecido
onçalves

Cruz

19.368.917/0001-44 lzoma r

Schon

575.576.089-68 60 1.2 Meses

785.865.429-20 60 12 Meses

01.400.519/0001-20 lurandir
Martinelli

859.819.749'15 60 12 Meses

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESÍAOO DO PARANÂ

\
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J. M, MACHADO RETIFICA

E IRELI ME

12.947.184/0001-80 Edson de

Oliveira
Machado

Is

I

s4.o27.449-r5 60 12 Meses

A & I- AUTO PEÇAS LTDA 07.086.032/0001-09 Peterson
Marcondes
Prestes r 400.149 61 60 12 Meses

como indica a ata de licitação ne O15/2O2O. Após, foi realizada a a bertura dos envelopes

contendo a proposta de preço, e em ato continuo, foi verificada a proposta apresentada e

constatado sua consonância com as exigências editalícias. sendo assim, segue o resultado

final:

- J. MARTTNELLT EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n.s 01.400.519/0001-20, localizada na Rua

das Palmeiras, s/n, Cristo Rei, Município de Chopinzinho - PR:

Lote

SERVIÇOS MÃO DE OBRA E PEçAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA CASE

R9 90.000,00

Descrição

1

2

4

5

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS DE

MÓDULOS E INJEçÃO ELETRONICA NAS

MAQUINAS DA MARCA CASE

SE RVIÇOS MÃO DE OBRA E PEç45 DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MAQUINAS DA

MARCA CATERPILLAR INCLUINDO AR

CONDICIONADO

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEçAS DE

MODULOs E INJEÇÃO ELETRONICA NAS

MAQUINAS DA MARCA CAT E RPILLAR

SERVIÇOS MÃO DE OBRA E PEÇAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA JCB INCLUINDO AR CONDICIONADO

39%

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PE ÇAS DE Rs 40.000,00 25% 40% 350/o

- A & L AUTO PEçAS LTDA, inscrlta no CNPI sob n.e 07.086'032/OOo1-09, localizada na

Avenida Professor Pedro Carli, 5506, vila Carli, Municíp io de Guarap uava - PR:

["1 Descrição Valor disPonível * Descontos mínimos
PRP

vrioíor úao ôÉ osna r PEçAS PARA Rs 40.oo0,0o

NAS MAQUINAS DA i

Rs 40.000,00 20% 350/o 30%

Rs 60.000,00 23%

Rs 10s,000,00

8

3 ISER

i nrrrrrcn DE MoroRES

iMARCAIASE _

il l-r,lvçgl9tylg D!

Descontos mínimos

PRPMO PRO

Valor disponível t

26% 41%27%

38%43%28%Rs 140.000,00

33%38%

44%27 ,4%

PROMO

22,7%

35%35%75%
OBRA T PEçA S PARA Rs 70.000,00

34% 30,61%

MÓDULOS E IN]EÇÃO ELEÍRONICA NAS

MAQUINAS DA MARCA JCB

7

l

\
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REÍITICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA CATE RPILLAR

SERVIçOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA R5 60.000,00
I RtttFtcn DE MoroRES NAS MAQUINAS DA

MARCA JCB

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA DYNAPAC

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEçAs PARA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA DOOSAN

sLRvrÇos DE MÃo DE oena r etças eaRa

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS

M ICH IGAN

Rs s0.000,00

R5 30.000,00

sERVrÇos MÃo DE oBRA E PEÇAS DE

ivrcÂrutcn EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

l,vnnca MICHIGAN tNCLUtNDo AR

CONDICIONADO

1i

13 34%

PRP

4',Lo/o

i

f

- GUAVTBEL DtSTRIBUIDORA DE PEçAS PARA TRATORES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n'e

79.183.919/0001-18, localizada na Rod. BR 158, Avelino Piacentini, 40, saída para Maringá,

Município de campo Mourão- PR:

Lote Descrição

10 SERVIÇOS MÃO DE OBRA E PEÇAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA DYNAPAC

l2 irÁvrÇos MÃo DE oBRA E PEÇAs DE

MECÀNICA EM GTRAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA DOOSAN INCLUINDO AR

CONDICIONADO

R9 130.000,00

- E. SCHON ME, inscrita no cNPl sob n.e 19.368.917/0001-44, localizada na Rua Paraná, 261'

Centro, Turvo - PR:

Lote Descrição

I

[,a

35% 35%25%

34%74o/oRs 20.000,00

24%

34o/o

34%

34% 33,5%24%

Descontos mínimos

PROMO
Valor disponível +

26%26%Rs s0.000,00

36%27%27%

Descontos mínimos
PRPPROMO

Valor disponível *

33%23%Rs 70.000,00 3s,3%

;
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RON ATTOS

- Portaria n.e 06212020P
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PARECER JURIDICO

inativoÍecer facuttativo é um ato ue não vincula a Administra ão Pública ou os seus

edministrados odendo esses ui-lo Ía melhor íundementar suas decisões ou notá-lo,

erista"ois, não a stão vinculados a conclusáo exarada

PARECER JURiDICO

PROCESSO LICITATORIO N" 026i2020.

PREGÃO PRESENCIAL N' Oí 1/2020.

objeto: "}}NTRATAÇÃO Ot EMPRESA PARA EVENTaJAL FORNECIMENTO

DE MATERTAL DE 1EÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE MÃO-DE-OBRA

1ARA A MANUTENÇÀO DA FROTA DE MAQUTNAS PESADAS DO MUNtCiPtO

DE SANTA MARIA DO OESÍE-PR.''

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade Íormal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial do Estado do Paraná,

data de 13 de Abril de2o2O, Ed 10664, pág 57, fls. 135, e no Jornal correio do- f-r
Ni\
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Cidadão, data de 09 de Abril de 2020. edição 1 247. Íls 56, conforme Íaz prova os

documentos acostados ao processo atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Leino 10.52012002., que dispÕe § 2o, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispÕe "

Art. 4o - A fase externa do pregão iniciada com a convocaçáo dos inferessados

e observará as seguinúes regras; l' a convocação dos inÍeressados será

efetuada por meio de pubticação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, pr

meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em iornal de grande

circulação, nos termos do regulamento de que trata o art' 2o; ll' do aviso

constarão a definiçao do obieto da licitação, a indicaçao do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constarão fodos os elementos definidos na forma do inciso l. do art. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, guando for

o caso; lv- copias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divutgadas na torma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das proposÚas,

contado a partir da publicaçáo do aviso, não será interior a I (oito) dias úteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

inÍormação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 55, anexo ainda às fls. 58, comprovante de envio de edital a câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente'

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão Sendo que

procederam a retirada do edital 05 (cinco) empresas, 01- GUAVIBEL DIST' DE

PEÇAS PARA TRATORES LTDA-EPP.; 02- E' SHON ME'; 03- J' MARTINELLI

E|RELI-EPP.; 04- J. M. MACHADO RET|FICA EIRELI-ME'; 05- A' 7' L' AUTO

PEÇAS LTDA,

,

RUÀJOStOÊtRArJÇÀptÍttlRA.lr',10.r:tP852ioDoo lotlEtÁx:Í.t2)16aa.1359 §urld,1íolirllaloot§tc
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As referidas empresas compareceram e protocolaram

osenvelopesdepropostadepreçosedocumentosdehabilitação.AempresaE.

scHoN ME., apresentou a certidão Estadual e FGTS vencidas, foi lhe concedido o

prazolegalde05(cinco)diaspararegularização,quefoiposteriormente
apresentadas conf. Fls. 2791282.

No entanto, na data apÍazada e em sessão pública'

conforme consta da Ata de no O15I2O2O, compareceram as empresas que retiraram

o Edital. e foram declaradas vencedoras as empresas conforme segue:

01-J.MARTINELLIEIRELI-EPP,inscritanoCNPJno0l,400'519/0001-20'
localizada na Rua das Palmeiras. s/no, Crtsto Rei. mo municipio de Chopinzinho-Pr"

Ito-te Descrição Valor Descontos minimos

disponivel "

R$ 90.000,00 27% 260/o 41%

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS DE

MODULOS E INJEçÃO ELETRONICA NAS

MAQUINAS DA MARCA CASE

Rs 40.000.00 20Yo 35% 30%

SERVIçOS MÃO DE OBRA E PEÇAS DE 
1

I

R$ 140 000,00 43% 3Bo/o

MECÂNICA EM GERAL NAS MAQUINAS

DA MARCA CATERPILLAR INCLUINDO AR

CONDICIONADO

Ão or ogRn E PEÇAS DE RS 60.000,00 230k 33%
5 sERVrÇos DE M

MODULOS E INJEÇÃo ELETRONICA NAS

MAQUINAS DA MARCA CATERPILLAR

1 §rnvtços MÃo DE oBRA E PEÇAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS

DA MARCA CASE

2BYo

7

PRPMO PRO

4

38o/o

44o/o
irnvtÇos MÃo DE oBRA E PEÇA SDE R$ 105 000,00 27 ,40/o

--l

39%

Dc
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35o/oaÊ,o/
B

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS

DA MARCA JCB INCLUINDO AR

CON DICIO N ADO

SERVIçOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS DE

MÓDULOS E INJEÇÃO ELETRONICA NAS

MAQUINAS DA MARCA JCB

R$ 40.000,00

02.A.&L.AUToPEÇASLTDA.'inscritanocNPJSobn.o07.086.032/0001.09,
localizada na Av Prof Pedro Carli, 5506, Vila Carli, Municipio de Guarapuava- PR

Descrição

3

Descontos mínimos

PRPPRO

Lote

30,61%340kSERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS

PARA RETIFICA DE MOTORES NAS

MAQUINAS DA MARCA CASE

RS 40 000.00

35%35%aEo/-R$ 70 000,00

35%35o/o25o/o

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEçAS

PARA RETIFICA DE MOTORES NAS

MAQUINAS DA MARCA CATERPILLAR

SERVIçOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS

PARA RETIFICA DE MOTORES NAS

MAQUINAS DA MARCA JCB

R$ 60 000,009

340/o
STNVIçOS DE MÃO DE OBRA E PEçAS

PARA RETIFICA DE MOTORES NAS

MAQUINAS DA MARCA DYNAPAC

24o/o 34o/oR$ 20.000,0011

34%340k24akR$ 50 000,00SERVIçOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS

PARA RETIFICA DE MOTORES NAS

MAQUINAS DA MARCA DOOSAN

33,5%34o/o24o/o
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS

PARA RETIFICA DE MOTORES NAS

MAQUINAS MICHIGAN

R$ 30.000,0015

40%

Valor

disponivel * MO

22,70/o

6

13
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03.GUAVIBELDIST.DEPEÇASPARATRAToRESLTDA-EPP.,inscritanoCNPJ

sob n o 79.183.919/0001-18, localizada na Rod BR 158' no 40' lvlunicípio de Campo

Mourão- PR.
Descontos mínimos

SERVIÇOS MÃO DE OBRA E PEçAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS

R$ 50.000,00

DA MARCA DYNAPAC

12 R$ 130.000,00

CONDICIONADO

05- E. SCHON ME, inscrita no CNPJ sob n'o 19'368'917/0001-44' localizada na

Rua Paraná, 261, Centro, Turvo - PR:

Descrição Valor

disponível *

l
nvrçoi úno DE oBRA E PEÇAS DE 

I

R$ 70 000.00 35,3%
SE

MECÂNlcA EM GERAL NAS MÁaulNAS 
I

DA MARCA MICHIGAN INCLUINDO AR

CONDICIONADO

Encerradaafasedaspropostasdepreços'passou-sea

analisar a documentaçáo do licitante

Va lor

disponível .

SERVIÇOS MÃO DE OBRA E PEçAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MAQUINAS

DA MARCA DOOSAN INCLUINDO AR

23Yo
41

PRPPROMO
Lote

41o/o26akZO"/o
10

36%27o/o

Descontos mínimos

PRPPROMO

Descrição

27 o/o

Lote

330/o
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Tudo conforme declinado às fls. com os valores unitários,

nomedosprodutosepreçosminimosemáximostotaiseaquantidadedeitensno

Relatório de Julgamento e Classificação

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido' inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros principios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art.40, do decreto 3.555/2000, que dispÔe " Art' 40; A licitação na modalidade

de pregão é iuridicamente condicionada aos princípios básicos da legalidade'

daimpessoalidade,damoralidade,daigualdade,dapublicidade'daprobidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatorio, do julgamento

objetivo, iusto preço, seletividade e comparação objetiva das propostas' "

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade sáo a simplificação e a celeridade' desde a sessáo do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes' apresentaçáo dos lances e

habilitação, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamenteaospontosessenciaisdevalidade'sejadapropostacomercial'se1a

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração'

Ao pregoeiro requer, sobretudo' razoabilidade e proporcionalidade' e

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela

Caracteristicas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame'
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Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adiudicaçáo do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de.;ulgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a este Órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente juridico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçâo do contrato a ser firmado'

S.M.J. E o Parecer.

Santa aria do r, 07 de Maio de 2020

urídico

\
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HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HoMOLOGO o Processo Licitatório ne 02612020, elaborado na Modalidade de

PREGÃO PRESENCTAL ns 011-/2020, que tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO-DE-OBRA

PARA A MANUTENçÃO DA FROTA DE MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE - PARANÁ,',.pela proposta mais vantajosa para o Município - Menor Preço

por ltem, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e classificação e Parecer

.lurídico, ADJUDICANDO os objetos aos licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos

apresentaram propostas condizentes e valida ao objeto deste processo licitatório. cujos

valores estão compatÍveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

- J. MARTINELLI EIRELI - EPP, inscrita no cNPJ sob n.e 01.400.519/0001-20, localizada na

Rua das Palmeiras, s/n, Cristo Rei, Município de Chopinzinho - PR:

Lote Descrição Valor disponível * Descontos mínimos

MO

sERVrÇO 5 MÃO DE OBRA E PEçAS
I

DE Rs 90.000,00 27%

MECÂNICA EM GERAT NAS IVIÁQUINAS DA

E OBRA E PEÇAS DE Rs 40,000,00 20"/" 350/o 3oa/o

MODULOS E IN]EÇÃO ELETRONICA NAS

MAQUINAS DA MARCA CASE

1

2

4

I

§rnvtços MÃo DE oBRA E PEÇAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA CATERPILLAR INCLUINDO AR

CONDICIONADO

iERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEçAS DE

MÓDULOS E IN]EÇÃO ELETRONICA NAS

MAQUINAS DA MARCA CATERPILLAR

SERVIçOS MÃO DE OBRA E, PEÇAS DE

N/ECÂNICA EIú GERAL NAS N1AQUINAS DA

MARCA JCB INCTUINDO AR CONDICIONADO

Rs 140.000,00 28%

R$ 1os.oo0,oo 27 ,40/o 440/a 3

3so/o

9%

25% 40%

5

li

8 SE nÚiÇos oE MÃo DE oBRA E PEÇAs DE R5 40.000,00

MÓDULOS E INJEÇÃO ELETRONICA NAS

MAQUlNAS DA MARCA ]CB

PRO PRP

26% 4t%

43% 38%

38% 31%Rs 60.000,00 23%

-A&LAUTOPEçASLTDA,inscritanoCNPJsobn'g07'086'032/0001-09'localizadana
Avenida Professor Pedro carli, 5506, Vila Carli, Município de Guarapuava - PR:

m

L

l

I



MUNICIPIO DE SANÍA I\4ARIA DO OESTE ' ESTADO DO PARANÁ

C N P J: I5.684.544/0001 -26

Lote Descrição

FUA JosE DE rRArlçÀ PEREIRÀ' N" 1o cEP:s523oooo ÍoilE/tax:(42) 3644_1359 Süla l'a/i4do &§'e

ERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA CASE

It 5

tr srnvrÇos DE MÃo DE oBRA E PEÇAS PARA

REÍIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA CATERPILLAR

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PA RA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA JCB

sERVrÇos oe vÃo oe oBRA E PEÇAS PA RA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA DYNAPAC

SE RVIÇOS DE MÃo DE OBRA E PEÇAS PARA

RETIFICA DE IVIOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA DOOSAN

15 SERVIÇOS D E MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA

E MOTORES NAS IúAQUINAS

E PEÇ45 DE

MÁQUINAS DA

Rs 70.000,00

Valor disponível +

Rs 50.000,00

9

r1

]RETIFICA

-inç!r§1
.GUAVIBELDISTRIBUIDoRADEPEçASPARATRAToRESLTDA.EPP,inscritanoCNPJsob

n.e 79.183.919/OoO1-18, localizada na Rod' BR 158' Avelino Piacentini' 40' saída para

13

] Lote

t
IO

I

l

D

N

Maringá, Munici io de CamPo Mourão- PR:

Descrição

+
26%

SERVIÇOS MÃO DE OBRA

MECÀNICA EM GERAL NAS

MARCA DYNAPAC

12 sERVIÇOS MÃO DE OBRA E PEÇAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA DOOSAN INCLUINDO AR

CONDICIONADO

- E. SCHON ME, inscrita

261, Centro, Turvo - PR:

no CNPJ sob n'e 19.368'9 LT lOoOL-44' localizada na Rua Paraná'

Valor disPonível + Descontos mínimos

MOote

4

DescriçãoL

;1

-

I

oescontos mínimos
PROMO

Valor disponível *

30,6L%340/a22,7%Rs 40.000,00

35"/"35%25%

35%35%25%

34%340/a240/aRs 20.000,00

34%34%240/oRs 50.000,00

33,5%34%24%

Descontos minimos
PRPPROMO
4t%26%

360/021%Rs 130.000,00 27%

PRPPRO

353%33%
sERVIÇo5 V]ÃO DE OBRA E PEÇAS DE Rs 70.000,00 23%

'>

m

Rs 60.000,00

t

PRP

Rs 30.000,00



MUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO OO PARANÂ

RUAJos.DEÍRÂrrçÀPtRErRÀ r|lo'ctp 85.2loooo totlE/Íax:(42) 36"'1359 §Slt.lÍgtq*p§t:

MTCÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MICHIGAN INCTUINDO AR

IONADO

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei'

Município de Santa Maria do e-Pr, O1 e Maio de 2020

JOSE REI OLIVEIRA

PreÍeito Municipal

m
C N P J: 95.684.544i 0001-26

-T
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C N P J: 95.684.54,1000í -26
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FLS M4qq

Contrato que celebram o MUNTCí',O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica dedireito púbrico interno, inscrita no cNpJ sob ne. 95.684.544/0ó0'-26, com sede administrativana Rua Jose de França pereira, 10- na cidade de santa tvtaria do oeste , pR, neste atorepresentado pelo Sr. JOSE REINOLDO O,VEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula derdentidade ns 4'753.797-3/ssp - pR e do cpFlMF ne 508.68á.109-91, residente e domiciriadona Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste _ pR, e que aqulpassa a denominar-se de .'NTRATANTE, e de outro rado, J. MARTTNE.LT ETRELT - Epp, inscritano CNPJ sob n.e 01.4OO.51glOOO7_?0, Iocalizada na Rua das palmeiras, s/n, Cristo Rei,MunicÍpio de Chopinzinho - pR,. neste ato representada por Jurandir Martineri, brasireiro,portador da Cédura de rdentidade RG ne.5.969.864-8 SSp/pR e inscrito no crc/MF. so! no.859 819 749-15 residente e domiciriado na Rua washi^gton, s/n, centro, tvtunicípro deChopinzinho - pR, e que aqui passa a denominar_se de Colrltãeteon.
O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos noprocedimento ricitatório, modaridade pREGÃo n.e o1,L/2020, regendo-se, no que couber peraLei Federar ne' 70 5?0/?002, com apricação subsidiária da Lei Federar ne.8.666/g3 e suasalterações posteriores, assim como pero editar e proposta ricitada vencedora, bem como perascláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direítos, oUrigaçOãs 

-e

responsa bilida de das partes.

§roúo]lÍoú! do Oesê

CONTRATO ADMI NtSTRAT|VO N.e 031/2020

CLAUSULA PRtMEtRA: DO OBJETO
É objeto do presente term

EVENTUAT FORNECIMENTO DE PE

o é o fornecimento de ,,CoNTRATAçÃo 
DE EMPRESA PARA

çAS E PRESTAçÃO DE SERVIço5 DE MÃo_DE_OBRA PARA AMANUTENçÃO DA FROTA DE MAqUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DOOESTE PARANÁ" pela CO NTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para oMunicípio de Santa Maria 00u este - Pr, de acordo com a rela ção de produtos abaixo
Descontos mínimos

PRO PRP

28% 43% 38%

Lote Valor disponível +

MO
1 sERVtçOS MÃO

MECÂNICA EM G

DE OBRA E PEçAS DE

ERAL NAs MÁQUINAS DA
MARCA CASE

Rs 90.000,00 27% 26% 41%

2 SERVIçOS DE MÃ
MóDULos E tNJ

O DE OBRA E PEÇAS DE

EÇÃO ELETRONICA NAS
MAQUINAS DA MARCA CASE

RS 40.ooo,oo 20% 35% 30%

4 sERVIçOS MÃ
MECÂNICA EM

O DE OBRA E PEçAS DE
GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA CATERPILLAR INCLUINDO AR
CONDICIONADO

Rs 140.OOO,OO

5 SERV|çOS DE MÃ
MÓDULoS E INJ

O DE OBRA E PEçAS DE

EçÃO ELETRONICA NAS
MAQUINAS DA IVIARCA CATERPI LLA R

RS 6o.ooo,oo 23% 38% 33%

7 sERVtçOS MÃO
MECÂNICA EM G

DE OBRA E PEçAS DE

ERAL NAS MÁQUINAS DA
MARCA JCB INCLUINDO AR CON DICIONADO

Rs 10s.000,00 27,4% 44%

8 ES R So ED AM oç D oE BRA P EDÇAS
N E o LE RET NoçÃ CA NAS

Rs 40.000,00 2s% 3s%

,Y2
á --

Descrição

39%

MÓDULoS E I
40o/o
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MAQUINAS DA MARCA JCB

CLAUSUTA SEGUNDA : DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará. à CONTRATADA, pelo fornecimento do objetodescrito na Clausula primeira, o Valor Total de nS qZS.OOO,OO (àuatrocentos e Setenta e CincoMil Reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,impostos' taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, p reviden ciá ria s, fiscais ecomerciais, que eventuarmente incidãm sobre a operação; ou, ainda, despesas com iransporteou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor-

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO ls - O fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços serão fracionados, deacordo com a necessidade de cada Secretaria (mediante requisi ção) sendo entregue junto aComissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa MaÍia do Oeste -PR, sito a Rua Jose de França pereira, 10 - Centro _ Município de Santa Maria do Oeste-pr,
,untamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade FiscalUnificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas.
A descri odo od ut a Not F isca I everá bri t tamen ser ecedi da ri

PARAGRAFO 29 - euarquer desconformidade em reração ao editar será comunicado pera
Comissão de Recebimento dê Bens, Serviços e Obras, obrígando a empresa a substituir oproduto no prazo Maximo de 01 (Um) dia, sob pena je incidir nas penalidades pordescumprimento tota I do contrato.

CIAUSULA QUARTA: OAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 1c - Os pagamentos serão feitos em, até o 15e (décimo quinto) dia do mês,subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFO 2Q - Em caso de não cumprimento pero(a) contratado(a) de disposição contratuar,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outrasdisposições contratuais.

con tante na Pro adeor o5.

CLAUSUTA QUINTA: DO REATUSTAMENTO DO pREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

Cl-AUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão nopresente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento
vigente, a saber:

ÓRGÃo 10 - Secretaria Munici pal de Via
UNIDADE

ção002 - Departamento de Via
cLASS I FI Fo U NC ONI tACAçÃ 26.782.260L.2053
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE tA d da se do eD rt ma ne dto epa a oça

d
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Ft-s À,.&-L

NATUREZA OA DESPESA 3.3.90.39.00.00 - Outros §
Jurídica

erviços de Terceiros - pessoa

CLAUSUTA SETTMA: VtGENCtA E pRORROGAçÃO

o presente contrato terá a vigêncía de aré 37/L2/2020, iniciando a contar da data desua assinatura.

CTAUSULA oITAVA: DoS DIREIToS E DAs oBRIGAçÕEs:

ntrato, que
obrigações

1. DOS DtRE|TOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na formaestipulâda, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

ctAusutA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso derescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federar n.s g.666/g3. sem que caiba J
CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CI.AUSUI.A DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuÍzo das penaridades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer quarquer um dos motivos enumerados no artigo 7g da Lei Federar n.e8 666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diproma regar.

CTAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

. Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
| - Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Co
será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das

7

02210 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2. DAS OBRIGAçÕES:
Constituem obrigações dâ CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitâção e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributáiiás e
fiscais.
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assumidas pela(s) contratada(s),
previstas pela Lei n.e 8.666/93 e de

sem prejuízo de outras penalidades
mais legislações pertinentes á matéria.

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a prefeitura, pelo prazo
de até 02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de preno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por
culpa do mesmo.
lv - Declaração de rnidoneidade para ricitar e contratarjunto a prefeitura na
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da
Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do ínteresse do Serviço público.

CtAUSUtA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos neste contrato serão reguramentados na forma estaberecida pero
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

ctAUsutAs DÉctMA TERCETRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS

o presente termo de contrato poderá ser arterado nas situações estaberecidas pero
Art.65 da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e
apensado ao procedimento originário.

CI.AUSUIA DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
I - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais arto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.s deste Edital;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
fina nceiro multilateral promover inspeção.

7
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ll -Nah ipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro m ultilatera l,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prêzo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou po r melo de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutiva s ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

lll - considerando os propósitos das cráusuras acima, o ricitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ,i, a,".
financiado, em parte ou integrarmente, por organismo financeiro murtiraterar, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ere
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o sr. oDAIR JosÉ FERREIRA DE LIMA, inscrito no
cPF/MF sob o n'e 857.956.159-00, a quem caberá a fiscarização do fier cumprimento dos
termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s g.666/93.

CIAUSUtA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de quarquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de pitanga - paraná, com expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

crAUsurA DÉctMA SETTMA: DAS DtSPOStçôEs FtNAtS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e
CoNTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes
contratantes e testemunhas.
Santa Maria do Oeste - paraná, 08 de Maio de 2020.

Contratan Contratado: \

JOSE R OLIVEIRA J.M EIRELI - EPP
Prefe'rto Municipa

/ ),*,,. Aú"
I

1.

Fe rna Lo es

RG: 7.605.179-8
CPF: 033.1.83.689-03

Crislaine da Luz Castro
RG:5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne 03u2020

contratante:oMUNlclPloDESANTAMAR|ADoOESTE,pessoaJurídicade
direito publico interno, inscrito no CNP.J do MF sob ns 95 684 544/0001-26, com sede

na Rua losé de França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado

por seu prefeito municipal, Sr' JOSE REINOLDO OLIVEIRA'

contratada: J. MARTINELLI EIRELI - EPP, inscrita no cNPJ sob n.q 01.400.519/0001-20,

localizada na Rua das Palmeiras, s/n, Cristo Rei, Município de Chopinzinho - PR'

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO.DE-OBRA PARA A MANUÍENçÃO DA FROTA DE

MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ"'

Valor disponível *-
Lote flçao

SERVIÇOs MÃO DE OBRA E PEçAS DE Rs 90.000,00

MECÂNICA EM GERAL NAS MAQUINAS DA

NNARCA CASE

L-
t'
t--i2

4

I

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA JCB INCLUINDO AR CONDICIONADO

Rs 40,000,00

Rs 10s.000,00 27 ,40/o

Rs 40.000,00

SERVIçOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS DE

MÓDULOS E INJEÇÃO ETETRONICA NAS

MAQUINAS DA MARCA CASE

SERVIÇOS MÃO DE OBRA E PEÇAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA CATERPILLAR INCLUINDO AR

CONDICIONADO

R5 140.000,00

sÊRvrÇos DE MÃo DE oBRA E PEÇAS DE Rs 60.000,005

7

MODULOS E INJÉÇÀO ELTTRONICA NAS

MAQUINAS DA MARCA CAI ERPILIAR

I srnvrÇos MÃo DE oBRA E PEçAS DE

l8
I
ill

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEçAS DE

MODULOS E INJEÇÃO ELETRONICA NAS

MAQUINAS DA MARCA JCB

Data de assinatura:08 de Maio de 2020

Vigência: 31 de Dezembro de 2020.

Descontos mínimos
PRPPROMO
4t%26%27%

30%20%

28% 38%43%

33%23o/o 38%

39o/o44%

35%40%25o/o

35%
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 032/2020

Contrato que celebram o MUNICíPIO DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPI sob ne. 95.684.5114/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do oeste , PR, neste ato
representado pelo Sr. JoSE REINoIDO OLlvElRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade ne 4.$3.797 -3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, centro, Município de Santa MaÍia do Oeste - PR, e que aqui

passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, A & L AUTO PEçAS ITDA, inscrita no

cNPl sob n.s 07.086.032/0001-09, localizada na Avenida Professor Pedro Carli,5506, Vila Carli,

MunicÍpio de Guarapuava - PR, neste ato representada por Gilmara Lemos, brasileira,

portadora da Cédula de ldentidade RG ns.8.254.181-O SSP/PR e inscrita no CIC/MF. sob ne.

039.842.539-65, residente e domiciliado na Rua Astorga, 42, la"dim das Américas, Município

de Guarapuava - PR, e que aqui passa a denominar-se de CoNTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÂo n.s offl202o, regendo-se, no que couber pela

Lei Federal ne. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne.8.666/93 e suâs

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições â seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsa bilidade das partes.

CLAUSUTA PRIMEIRA: DO OBJETo

É objeto do presente termo é o fornecimento de "coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO-DE-OBRA PARA A

MANUTENçÃO DA FROTA DE MAqUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PARANÁ", pela CONTRATADA, mediante entÍega, sem custo adicional para o

M Lrnicí io de Santa Maria do Oeste - Pr, de acordo com a relação de produtos abaixo:

Descontos mínimos
PRPMO PRO

Valor disponível *Lote Descrição

35%22,70/" 34%Rs 40.000,003 SERVIçOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA CASE
35%25% 35%R5 70.000,006 SERVIçOS DE MÃO DE OBRA E PEçAS PARA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA CATERPILLAR
35%25% 35%Rs 60.000,009 SERVIçOS DE MÃO DE OBRA E PEçAS PARA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA ]CB
34% 34%R5 20.000,00 24%11 SERVIçOS DE MÃO DE OBRA E PEçAS PARA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA DYNAPAC
34% 34%Rs s0.000,00 24%13 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEçAS PARA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA DOOSAN
335%

I

24% 34%Rs 30.000,0015 SERVIçOS DE MÃO DE OBRA E PEçAS PARA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS

M ICH IGAN

à-
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CLAUSUIÁ SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRÂTANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Total de RS 270.000,00 (Duzentos e Setenta Mil Reais),

mediante a apresentação de Nota Fiscal.

PARÂGRAFO le - No valor acime descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a emPresa a substituir o

produto no prazo Maximo de 01 (Um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CTAUSUU qUARTA: DAs CONDIçÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1o - Os pagamentos serão feitos em, até o 15c (décimo quinto) dia do mês,

subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2c - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem preiuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

GLAUSUIA qUINTA: Do REAJUSTAMENTo DO PREço

o preço contratual não soÍrerá reajustamento.

CIAUSUIâ SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento

vigente, a saber:

10 - Secretaria Municipal de ViaçãoónaÃo
002 - 0epartamento de ViaçãoUNIDADE
26.782.260L.2053cr.AssrFrcAçÃo FUNcloNAt
Atividades do Depa rtamento de ViaçãoNOME DO PROJETO/ATIVIDADE
3.3.90.39.0O.00 - Outros Servi os de Terceiros - PessoaNATUREZA DA DESPESA

f

CI-AUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFo 1e - O fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços serão fracionados, de

acordo com a necessidade de cada Secretaria (mediante requisição) sendo entregue iunto a

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste -
PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do oeste-Pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal

Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas.

A descricão do produto na Nota FiscâI, deverá obrisatoriamente, ser orecedidâ da descricão

constante na prooosta de precos.
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cIÂUSUtA SETIMA: vlGEí{ClA E PRoRROGAçÃO

o presente contrato terá a vigência de até 31/7212020, iniciando a contar da datã de

sua assinatura.

ctAusutA otTAvA: Dos DtREtTos E DAs oBRl6AçÕES:

1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAçÓES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciâis resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vi8or quanto às obrigações

assumidas, em especial, encar8os sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

Constituem obrigações dã CoNTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administretiva, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.e 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSUU DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

g.666/93, e se processará na forma do disposto nos arti8os 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CTAUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA: PENAUDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos ArtiBos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

7
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assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades
previstas pêla Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

de até 02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administrâtiva do Contrato por

culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na

ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as caracteristicas da infração se revistam a juizo dâ

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSUIÂ DÉCIMA SE6UNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CI-AUSUTAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAçÕES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas pelo

Art.65 da Lei Federal n.o 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento oriBinário.

CI.AUSUIÂ DÉCIMA QUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagenr corn o objetivo de infiuencial a ação de senridor público rlo processo de licitação ou

na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) ,,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre doís ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, Visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) ,,prática coercltiva,,: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) ,,prática obstÍutiva,,: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital;

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

Ç
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ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo íinanceiro multilateral,
mediante adíantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participer da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condíção para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoâs por ele

formalmente indicâdas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CúUSUTA DÉCIMA qUINTA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA, inscrito no

CPF/MF sob o n.e 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do Íiel cumprimento dos

termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

CIAUSUI.A DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,

fica eleito pelos contratantes, o foro da comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cLAUSUTA DÉCrMA sETlMA: DAS DISPOSTçÕES FINAtS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRAÍANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contrata ntes e testemunhas.
Santa Maria do Oeste - Paraná, 08 de Maio de 2020.

Contratante: Contratado:

JOSE R o ouvEtRA
Prefeito Municipal

( ,L{a,* /. (4.Í^
Crislaine da Luz Castro
RG:5.752.460-0
CPF: O37.342-959-2O

Fernand Lopes

RG: 7.605.179-8
aalE, 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINiSTRATIVO Ne 032/2020

contratante: o MUNIc|Plo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa Jurídica de

direito publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95'684'544/0001-26' com sede

na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado

por seu prefeito municipal, 5r' JOSE REINOLDO OLIVEIRA'

ContÍatada: A & L AUTO PEçAS LToA, inscrita no CNPJ sob n e 07 086 032/0001-09'

localizada na Avenida Professor Pedro Carli, 5506, Vila Carli, Município de Guarapuava -
PR,

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO.DE-OBRA PARA A MANUTENçÃO DA FROTA DE

MAqUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ"'

Descriçã o Valor disponível *

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PTÇAS PARA

REÍIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

Rs 40.000,00

l"

6

MARCA CASE

irnvrços DE MÃo DE oBRA E PEçAS PARA

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

9 SE RVIÇOS DE MÃo DE OBRA E PEçAS PARA R5 60.000,00

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA I

MARCA.JCB

l

11

It3

35% 350/o

35%

34% 33,50/o

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PA RA s 20.000,00 24%

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

MARCA DYNAPAC

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PE ÇAS PARA Rs s0.000,00

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS DA

I\4ARCA DOOSAN

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA Rs 30.000,00

RETIFICA DE MOTORES NAS MAQUINAS

M ICH IGANt
I

15

Data de assinatura:08 de Maio de 2020

Vigência: 31 de Dezembro de 2020

Descontos mínimos
PRPPROMO
30,6r%34%22,7%

25%Rs 70.000,00

35%2s%

34o/o340/o

34%24%

24%

ft" I

1

_l

--r

MARCA CATERPILLAR

34%
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 033/2020

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa.iurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato
representado pelo Sr. JOSE REINOLDO OtlVElRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade ne 4.153.797-3/SSP - PR e do CPF/MF np 508.688.109-91, residente e domiciliado
na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR, e que aqui
passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, GUAVIBEL DISTRIBUIDORA DE

PEçAS PARA TRATORES LÍDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.s 79.1.83.919/0001-18, localizada
na Rod. BR 158, Avelino Piacentini, 40, saÍda para Maringá, Município de {ampo Mourão- PR,

neste ato representada por Vilmar Martini, brasileiro, portador da Cédula de ldentidade RG ne.

3.318.852-8 SSP/PR e inscrito no CIC/MF. sob ne. 452.695.309-10, residente e domiciliado na

Rua Santa Catarina, 1361, Centro, Município de Campo Mourão - PR, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA.
O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e o77lz02o, regendo-se;'no que couber pela

Lei Federal ne. 1o.52o12002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne. 8.666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

respo nsa bilidade das partes.

Município de Santa Maria do Oeste - Pr, de acordo com a rela odep rodutos abaixo:

CLAUSUTA SEGUNDA : DO VAI,OR

O CONTRATANTE contraprestaÍá à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Total de RS 180.000,00 (cento e Oitenta Mil Reais),

mediante a apresentação de Nota Fiscal.

Descontos mínimos
MO PRO PRP

Lote Descrição Valor disponível I

26% 470/a10 SERVIçOS MÃO DE OBRA E PEçAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA DYNAPAC

Rs s0.000,00

z7% 27% 36%t2 SERVIçOS MÃO DE OBRA E PEçAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA DOOSAN INCLUINDO AR

CONDICIONADO

Rs 130.000,00

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO-DE-OBRA PARA A

MANUTENçÃO DA FROÍA DE MAqUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PARANÁ", pela CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o

26%
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PARAGRAFO le - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciá ria s, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e obras, obrigando a empresa a substituir o

produto no prazo Maximo de 01 (Um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CTAUSUIA QUARTA: DAs CONDIçõES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até o 15e (décimo quinto) dia do mês,

subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.
PARAGRAFo 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo. de quaisquer outras

disposições contratuais.

CTAUSUlÁ qUINTA: Do REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSUTA SEXTA: DAS FONTES DE RECUnSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento

vigente, a saber:

I

óncÃo 10 - Secretaria Municipal de Viação

UNIDADE 002 - Departamento de Viação

cLASSTFTCAçÃO FU NCTONAt 26.782.260t.2053

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Atividades do Departamento de Viação

3.3.90.39.00.00 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica
02210 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

CtAUSUtA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 19 - O fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços serão fracionados, de

acordo com a necessidade de cada Secretaria (mediante requisição) sendo entregue junto a

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de Santa Maria do Oeste -
PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal

Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obrigatoriamente. ser precedida da descricão

constante na Drooosta de precos,

NATUREZA DA DESPESA
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CtAUSUI-A SETIMA: vIGENCIA E PRORROGAçÃO
O presente contrato terá a vigência de ate 3l/12/2O2O, iniciando a contar da data de

sua assinatura.

CLAUSUIÁ OITAVA: DOS DtRE|TOS E DAS OBRTGAçôES:
1. DOS DIREITOS:

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma
estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

2. DAs OBRIGAçÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contÍato.
b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) ApÍesentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e
fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condiçôes necessárias a regular execução de contrato.

ctAUSUlÁ NONA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CIAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempÍe que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.9
8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CIÁUSUlÁ DÉCIMA PRIMEIRA: PENATIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor do Contrato, que
será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades
previstas pela Lei n.s 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratarjunto a prefeitura, pelo prazo
de até 02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato

Z
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pela falência do Contratâdo, ou da rescisão administrativâ do Contrato por
culpa do mesmo.
lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato dê falência do
contratado ou da rescisão administrativa do contrato por culpa do mesmo
quando a natureza e as características da infração se rêvistam a juízo da
Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos casos em que
fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o
resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo
Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

CLAUSUIÁS DÉCIMA TERCEIRA: DAs ALTERAçÔES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situaçôes estabelecidas pelo
Art. 65 da Lei Federal n.s 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originário.

CTAUSUIA DÉCIMA qUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
l- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no prcicesso de licitação ou
na execução de contrâto;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetêr a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23.5 deste Edital;
(ii) atos cuja intenção seja impediÍ materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sânção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar

I-
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o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

lll - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

ctAusuu DÉcrMA SETTMA: DAs DTSPOSTçõES FTNATS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.
Santa Maria do Oeste - Paraná, 08 de Maio de 2020.

Contratante Contratado:

LDO IRA GUAVISí ISTRI DE PEç45
Prefe ito unicipal PARA T LT - EPP

lU / 0,b
Crislaine da Luz Castro
RG:5.752.460-0
CPF : O37 .342-959-20

Ferna ndo es

RG:7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

MuNtcrpto oE SANTA MARIA Do oEsTE - ÉsTADo Do PARANÁ

CúUSUTA DÉcIMA QUINTA - Do GEsToR
Fica nomeado como Gestor deste Contrato o 5r. ODAIR JOsÉ FERREIRA DE LIMA, inscrito no
CPF/MF sob o n.e 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos
termos acordados, conforme o artigo 67 da Lei Federal n.s 8.666/93.

CLAUSUtA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
Íica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95 684.544/0001-26

auÀ Jí)sa or rRÀxça PEREIRA, ll' 10 CEPr 85.?10 0oo font/ÍÂx: ('2) 1644 1359 siutrltí@irrdooe§te
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 033/2020

contratante:OMUNICIPIODESANTAMARIADOOESTE,pessoaJuTídicade
direito publico interno, inscrito no CNP.I do MF sob ne 95.684.544/O001-26, com sede

na Rua José de França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado

por seu prefeito municipal, Sr. JOSE REINOLDO OIIVEIRA'

contratada: GUAVIBEL DISTRIBUIDORA DE PEçAS PARA TRATORES LTDA - EPP, inscrita

no cNpJ sob n.e 79.183.919/0001- 18, localizada na Rod. BR 158, Avelino Piacentini,40,

saída para Marlngá, Município de Campo Mourão- PR.

OBJETO: 'CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO.DE.OBRA PARA A MANUTENçÃO DA FROTA DE

MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

I-*lúscrição Valor disponível * Descontos mínimos
MO PRO PRP

10 SERVIÇOS MÃO DE OBRA E PEç45 DE Rs s0.000,00 26% 26% 41-%

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA DYNAPAC

ERVIÇOS MÃO DE OBRA E PEÇAS Rs 130.000,00 27% 270/o 36%

UTCÂruICA EM GERAL NAS MAQUINAS DA

IraanCn DOOSAN INCLUINDO AR

'conotctonaoo

Data de assinatura:08 de Maio de 2020

Vigência:31 de Dezembro de 2020.
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FLS.N'3&
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANÂ

c N P J: 95.684.544/0001-26

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa iurídica de

direito público interno, inscrita no cNPJ sob ne. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa

na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de santa Maria do oeste , PR, neste ato

representado pelo sr. JoSE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de

ldentidade ne 4.153.797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508.688.LO9-91, residente e domiciliado

na Rua Arnaldo Ewaldo lanse, 765, Centro, MunicÍpio de Santa Maria do oeste - PR' e que aqui

passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, E' SCHON ME' inscrita no CNPJ sob

n.e 19.368.917/0001-44, localizada na Rua Paraná, 26!, Centro' Turvo - PR' neste ato

representada por Eduarda 5chon, brasileira, portadora da Cédula de ldentidade RG ne'

1:27 695695 SSP/PR e inscrita no CIC/MF. sob n9. 075.009.659.40, residente e domiciliada na

Rua XV de Novembro,460, Centro, Município de Turvo - PR, e que aqui passa a denominar-se

de CONTRATADA'

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.e O1'f l2O2O, regendo-se, no que couber pela

iei Federal ne. ro.52ollOol, com aplicação subsidiária da Lei Federal ns 8 666/93 e suas

alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora' bem como pelas

cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsa bilidade das Partes.

RUAJOSÉOEFRAüçApERETRA tJ'10'C8p185230-000'toltE',Íaxr(42)3644'1359 g[rto]Iloriado 0€§l?

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 034/2020

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo e o fornecimento de "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEç45 E PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO-DE-OBRA PARA A

MANUTENçÃO DA FROTA DE MAQU INAS PESADAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PARANÁ", pela CONTRATA DA, mediante entrega, sem custo adicional para o

Município de Santa Maria do Oeste - Pr, de acordo com a rela ão de produtos abaixo:ç

CTAUSULA SEGUNDA : DO VALOR

o CoNTRATANTE contraprestará à CONTRATADA' pelo fornecimento do objeto

descrito na clausula Primeira, o valor Total de Rs 70'ooo,00 (setenta Mil Reais)' mediante a

a presentação de Nota Fiscal

PARAGRAFolg.Novaloracimadescritoestainseridoquaisquervantagens,abatimentos,
impostos, taxas e contribuições socials, obrigações trabalhistas' previdenciárias' fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou' ainda' despesas com transporte

ou terceiros, que correrão por conta do Iicitante vencedor'

CLAUSUTA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFO 19 - o fornecimento dos produtos e a prestação dos serviços serão fracionados' de

acordo com a necessidade de cada Secretaria (mediante requisição) sendo entregue junto a

&-

Descontos mínimos
PRPMO

Valor disponível +
DescriçãoLote

35,30/.33%23%Rs 70.000,00ÃO DE OBRA E PEÇAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MAQUINAS DA

MARCA MICHIGAN INCLUINDO AR

SERVIçOS M14

CONDICIONADO

PRO



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE , ESTADO DO PARANA

C N P J:95.684.544/0001-26

v24-FLS,

RUÀ Josa oE tRAnça pERÉrRA. u'10, cEPr 85.230-00o - totJE;FAx: (42) 3õ44,1359 Sottg.lÍíuüqdo0e§&

PARAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a substituir o

produto no prazo Maximo de 01 (Um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por

descumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até o 15e (decimo quinto) dia do mês,

subseqüente a entrega após entrega dos ob.jetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

NATUREZA DA DESPESA

CTAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

O presente contrato terá a vigência de alé 3llf2l2o20, iniciando a contarda datade

sua assinatura.

CTAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAs OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:

constituem direitos do CoNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2. DAS OBRIGAçÕES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

óncÃo 10 - Secretaria Municipal de Viação

UNIDADE 002 - Departamento de Viação

cLASSTFTCAçÃO FUNCTONAL 26.7 82.2601.2053
Atividades do Departamento de Viação

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

J urídica
02210 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

Comissão de Recebimento de Bens, ServiÇos e Obras do município de Santa Maria do oeste -
PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal

Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas.

A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descricão

constante na proposta de precos.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CTAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercÍcio através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento

vigente, a saber:

NOME DO PROJ ETO/ATIVIDADE

§\:')
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a) assumir todos os encargos trabalhistas, p rev idenciá rios, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas

nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e

fiscais.

Constituem o brigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento a.iustado;

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato'

CLAUSULA NONA: INEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de

rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.s 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

o presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido

sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

g.666/93, e se processará na forma do disposto nos ãrtigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CTAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que

será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações

assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades

previstas pela Lei n.e 8.666/93 e demais legislações pertinentes á matéria'

lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo

deatéo2(dois)anos,naocorrênciadarescisãodeplenodireitodocontrato
pela falência do Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por

culpa do mesmo.

lV-DeclaraçãodelnidoneidadeparalicitarecontratarjuntoaPrefeiturana
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

contratadooudarescisãoadministrativadocontratoporculpadomesmo
quando a natureza e as características da infração se revistam a juízo da

Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda' nos casos em que

fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço PÚblico'

CLAUSULA DÉCIMA SE6UNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na Íorma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor'

Sts-U

M
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CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAç ôEs coNTRATUAtS

opresentetermodecontratopoderáseralteradonassituaçõesestabelecidaspelo
Art. 65 da Lei Federal n.e 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente formalizado e

apensado ao procedimento originário.

CIAUSULA DÉCIMA qUARTA: DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

| - os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual'

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer

u.n,rgurncomoob.ietivodeinfluenciaraaçãodeservidorpúbliconoprocessodelicitaçãoou
na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de llcitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes'

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano' direta ou indiretamente' às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declaraçõesfalsasaosrepresentantesdoorganismofinanceiromultilateral,comoobjetivode
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no ltem 23'5 deste Edital;

(il) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

frna nceiro multrlateral promover inspeção'

ll - Na hlpótese de financiamento, parcial ou integral' por organismo financeiro multilateral'

medianteadiantamentooureembolso,esteorganismoimporáSançãosobreumaempresaou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegívei indefinidamente ou por prazo determinado'

lur. " 
outorga de contratos financiados pelo organismo se' em qualquer momento' constatar

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo'

lll-Considerandoospropósitosdascláusulasacima'olicitantevencedor'comocondiçãopara
a contratação, deverá concordar e autorizar que' na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral' mediante

adlantamento ou reembolso, [ermitirá que o oiganismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato'

cúusutA DÉclMA qulNTA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr' ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA' inscrito no

CPF/MF sob o n s 857.956.159-00, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos

termos acordados, conforme o artigo 67 da Lel Federal n e 8 666/93'

..§-, 'e\v.
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CTAUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato'

Íica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná' com expressa renúncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seia'

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA: DAS DISPOSIçÕES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento' firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igualteor e forma' que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas'

Santa Maria do oeste - Paraná,08 de Maio de 2020'

Contratante

JOS

Prefeito MuniciPal

g td^§\d"u- ü"1"ê4

Contratado:

E.sCHO ME

Fernand Lop

RG:7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

VEIRA

Crislaine da Luz Castro

RG: 5.752.460-0

CPF: 037.342-959-20

M
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 034/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de

direito publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95 '684.544/0001-26, com sede

na Rua José de França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado

por seu pÍefeito municipal, Sr. JOSE REINOLOO OLIVEIRA'

contratada: E. scHoN ME, inscrita no cNPJ sob n.s 19.368.9 77 10001-44, Iocalizada na

Rua Paraná, 261., Centro, Turvo - PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEçAS E

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MÃO.DE-OBRA PARA A MANUTENçÃO DA FROTA OE

MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ".

[u;ti
L4

Oata de assinatura:08 de Maio de 2020

Vigência: 31 de Dezembro de 2020.

Descriçã o

SERVIÇOS MÃO DE OBRA E PEÇAS DE

MECÂNICA EM GERAL NAS MÁQUINAS DA

MARCA MICHIGAN INCTUINDO AR

I çoryDrç IO NADO

Rs 70.000,00 23%

Descontos mínimos
PRPPRO

Valor disponível *

35,3%33%

m

MO
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